
(&m a redação do inciso XXI do art. 14 e acrescenta o inciso XXVII ao art. 15, 
ambos da Lei do Municipio) 

A ~ M r m i c i f # l l d e S t i n t a ~ l ~ v o u c n ~ , m e m b n i s d a M e s a ,  
promulgamos a seguinte Emenda a Lei Orghca do Município: 

I ter a seguinte r e w o :  
' X X I  - fixar, através de lei especifioi e reqmhdm os limites 

constitucionais, os subsf dos: 
a) do Prefeito M a &  

. . b) do Vice-Frefeita Municipd, enquanto estàver e* 
cendoal~tim~mAmnuustraçioMimicipledeJdequcnãaqi~dar&Munid- 
P;o; 

c) dos !kmthios Mimicipis ". 
Art. 2Q. Fica ~~o ao art. 15 da Lei OrpBnica do Municipio, o 

incisoXXVIT,comaseghkredaçh: 
"'XXVII - úxar, dravks de fesoluçh qediica e re@adm os 

limites constitucionais, os subsidias: 
a ) d o P r e s i ~ d a ~ M r m i ~ e ,  
b) dos Verdores." 

Art, 3Q. EsteL Emenda enW em vigw a potrfit da sua publicreção, rev* 
guias as disposições em conidrio. - 

Santa Isabel 4_de agosto de 2 0 4 .  
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